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LEI NO. 4.709 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

Denomina-se de Senhor Adão Dorneles de

Souza o Beco 9 na Rua Baltazar de Bem

Próximo a esquina da Rua Bento Gonçalves de

Caçapava do Sul/RS.

O Vice-prefeito em Exercício de Prefeito de Caçapava do Sul, Estado do

Rio Grande do Sul SE Luiz Carlos Guglielmin, faz saber que o Poder Legislativo

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominado de SenhorAdão Dorneles de Souza o Beco 9 na

Rua Baltazar de Bem próximo a esquina da Rua Bento Gonçalves de Caçapava do

Sul/RS.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, aos 12

dias do mês de dezembro do ano de 2024.

Registrado e publicado

mural da Pr Itura

uis Carlos Medeir s Machado
Secretário-Geral Ajunto Matrícula no.479013-8

Lu z uglielmin

Vice-prefeito

rtaria no26.457


